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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Zé Carlos – PT/MA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 814, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017.

Altera a Lei nº 12.111, de 9 de 
dezembro de 2009, que dispõe sobre 
os serviços de energia elétrica nos 
Sistemas Isolados, e a Lei nº 10.438, 
de 26 de abril de 2002, que dispõe 
sobre a expansão da oferta de energia 
elétrica emergencial, recomposição 
tarifária extraordinária, cria o Programa 
de Incentivo às Fontes Alternativas de 
Energia Elétrica - Proinfa e a Conta de 
Desenvolvimento Energético - CDE e 
dispõe sobre a universalização do 
serviço público de energia elétrica.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se, onde couber, artigo com a seguinte redação:

Art. Em caso de transferência de controle acionário de pessoa jurídica 
originariamente sob controle direto ou indireto da União, deverá a União 
alocar os empregados em outras empresas públicas ou sociedades de 
economia mista de seu respectivo controle, nos casos em que não houver a 
opção do empregado em permanecer nos quadros da empresa adquirente.

Parágrafo único – Os contratos firmados pela União e empresas 
adquirentes de que trata o caput deverão dispor de cláusulas específicas 
referentes à manutenção de postos de trabalho, com o direito de opção dos 
empregados em permanecerem nos quadros da empresa, com garantia de 
prazos mínimos, a preservação de direitos e condições de trabalho 
asseguradas aos trabalhadores no momento do negócio, inclusive aquelas de 
natureza econômica, e sobre o respeito aos padrões e condições de saúde e 
segurança do trabalho.
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JUSTIFICAÇÃO

Para o caso de vir a ocorrer a privatização da Eletrobras, essa medida impedirá 
que um número significativo de trabalhadores seja desempregado em razão de uma 
opção adotada pelo governo que tem intenção de reduzir o patrimônio nacional e 
beneficiar o capital privado sem preocupação com os aspectos sociais. A 
manutenção desses postos de trabalho também terá alto impacto na realidade 
econômica das regiões afetadas, em razão da localização das empresas que 
deixarão de ter o controle acionário da União, bem como para a redução da taxa de 
rotatividade por empresas.

      
                         Sala da Comissão, em 15 de fevereiro de 2018.

                                             Zé Carlos - Deputado Federal (PT /MA)


